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Mensagem do(a) Licitante: 

“... 

Preenchimento da Planilha de Custos e Procedimentos Frente à Reoneração Gradual da Folha de Pagamentos (Lei nº 

14.973/2024) 

A Lei nº 14.973/2024 estabeleceu a reoneração gradual da folha de pagamentos para o setor de TI, com alíquotas 

progressivas da CPRB entre 2025 e 2028, até a extinção do regime. Considerando que o edital prevê um contrato de 60 

meses e que a correta precificação depende de absoluta clareza sobre a sistemática tributária a ser adotada, solicitamos 

esclarecimentos sobre os seguintes pontos práticos: 

PERGUNTA 1: 

Para fins de transparência e de adequada composição de nossa proposta de preços, solicitamos que a Administração informe, 

de forma clara e expressa, qual alíquota da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) foi utilizada na 

elaboração do valor estimado da licitação. O fornecimento desta informação é crucial para que os licitantes possam precificar 

seus serviços de forma alinhada com a projeção de custos do órgão, evitando distorções competitivas. 

PERGUNTA 2: 

Considerando que a Lei nº 14.973/2024 restabeleceu a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) de forma 

gradual, solicitamos que a Administração confirme se a sistemática de precificação das propostas deve obrigatoriamente 

considerar o regime da CPRB. Caso a Administração tenha outra orientação ou critério para a composição dos encargos 

previdenciários patronais (INSS), solicitamos a indicação expressa e detalhada do regime tributário a ser adotado, a fim de 

garantir a conformidade das propostas. 

PERGUNTA 3: 

Considerando o período de 60 meses do contrato e a variação escalonada das alíquotas da CPRB, conforme a Lei nº 

14.973/2024, solicitamos o esclarecimento sobre a metodologia a ser adotada na apresentação da proposta. A Administração 

orienta o uso da alíquota vigente na data de apresentação da proposta para todo o período contratual, ou as empresas 

devem precificar com base na média ponderada das alíquotas aplicáveis ao longo dos 60 meses? Adicionalmente, 

confirmamos que a alteração da alíquota da CPRB a cada exercício fiscal será tratada como um evento de fato superveniente 

e imprevisível, passível de reequilíbrio econômico-financeiro, mediante a apresentação de nova planilha de custos pela 

Contratada durante os processos de repactuação ou reajuste anual, garantindo assim a manutenção do equilíbrio inicial do 

contrato. 

PERGUNTA 4: 



 
 
Para garantir a adequada recomposição de custos e a segurança jurídica do contrato em caso de renovação, especialmente 

após 2028, quando a reoneração gradual for concluída, questionamos se a Administração já possui um procedimento 

padronizado para a atualização da planilha de custos e a formalização de termos aditivos. É fundamental que esse 

procedimento assegure a recomposição dos custos decorrentes da alteração da alíquota da contribuição previdenciária, 

preservando as condições econômicas originais da proposta vencedora. Qual a sistemática de repactuação ou reajuste de 

preços será utilizada para lidar com essa variação de custos? 

Pergunta 5: 

Para a correta análise das propostas e para a fiscalização da execução contratual, solicitamos que a Administração Pública 

confirme se sua Planilha de Custos e Formação de Preços utilizará o modelo padrão previsto na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2022, com o detalhamento expresso dos encargos previdenciários patronais. 

Adicionalmente, questionamos se a empresa licitante poderá optar por apresentar uma planilha baseada em regime tributário 

distinto daquele utilizado no orçamento do órgão, desde que aponte claramente essa opção e demonstre a conformidade 

de sua proposta com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.973/2024. O objetivo é assegurar a isonomia entre os 

licitantes e a correta aplicação do regime tributário, com transparência e clareza. 

...” 

 

Resposta: 

Foi utilizada a planilha modelo da Finep, não sendo considerada a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

Conforme orientação disponibilizada no Portal de Compras do Governo Federal, nas propostas e planilhas de custos devem 

constar as alíquotas da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) e Contribuição Previdenciária Patronal 

(CPP) vigentes até a data final para apresentação das propostas. A utilização de alíquotas médias ou projeções futuras é 

inadequada, devendo-se adotar exclusivamente os percentuais legalmente aplicáveis no período de referência.  

Durante a execução contratual, pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e demais alterações serão 

analisados caso a caso em momento oportuno e em conformidade com a minuta contratual. 

O modelo do Anexo II a ser utilizado foi disponibilizado no site da Finep, em http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos, 

e no Portal de Compras do Governo Federal. 
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